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INDICAÇÃO N° 181/2020 

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA, Vereador, no 
uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de determinar à Secretaria competente, que seja feito serviço de 
limpeza (capina), nas margens do lago caiçara, neste município. 

JUSTIFICATIVA: 

As margens do lago encontram-se com grande quantidade 
de mato, o que vem o que vem causando preocupação a população que o 
frequenta, pois além de diversos insetos e animais indesejados a falta de 
limpeza ajuda o desenvolvimento do mosquito da dengue, com isso precisando, 
urgente, de uma intervenção por parte do setor de limpeza pública. 

Face ao exposto e diante da necessidade da obra reivindicada 
solicito a Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de abril de 2020. 
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